
ANÚNCIO DE ENCERRAMENTO 

DA OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO, SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO, DE NOTAS 

COMERCIAIS ESCRITURAIS, EM SÉRIE ÚNICA, COM GARANTIA FIDEJUSSÓRIA, DA  

5ª (QUINTA) EMISSÃO DA 

CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS NOVA IGUAÇU S.A.  

Sociedade Anônima de Capital Fechado 

CNPJ n.º 07.085.695/0001-09  

Estrada Adrianópolis, n.º 5213, CEP 26.053-550  

Nova Iguaçu - RJ 

perfazendo o montante total de 

R$65.000.000,00 

(sessenta e cinco milhões de reais) 

CÓDIGO ISIN DAS NOTAS COMERCIAIS: BRCENNNCM001 

O REGISTRO DA OFERTA DAS NOTAS COMERCIAIS FOI CONCEDIDO AUTOMATICAMENTE  

PELA COMISSÃO DE VALORES MOBILIÁRIOS (“CVM”) EM 29 DE JULHO DE 2025, SOB  

O N.º CVM/SRE/AUT/NOC/PRI/2025/116 

1. VALOR MOBILIÁRIO OFERTADO E IDENTIFICAÇÃO DA EMITENTE/OFERTANTE 

CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS NOVA IGUAÇU S.A., sociedade anônima de capital 

fechado, em fase operacional, com sede na cidade de Nova Iguaçu, Estado do Rio de Janeiro, na 

Estrada Adrianópolis, n.º 5213, CEP 26.053-550, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(“CNPJ”) sob o n.º 07.085.695/0001-09, com seus atos constitutivos arquivados na Junta Comercial do 

Rio de Janeiro, sob o NIRE n.º 33.3.0029115-6, na qualidade de emitente das Notas Comerciais 

(conforme definido abaixo) (“Emitente”), em conjunto com a UBS BB CORRETORA DE CÂMBIO, 

TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS S.A., instituição financeira integrante do sistema de 

distribuição de valores mobiliários, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 

Avenida Brigadeiro Faria Lima, n.º 4440, 7º andar (parte), Itaim Bibi, CEP 04.538-132, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 02.819.125/0001-73, na qualidade de instituição líder (“Coordenador Líder”), vêm a 

público comunicar, nos termos do artigo 76 da Resolução da CVM n.º 160, de 13 de julho de 2022 

(“Resolução CVM 160”), o encerramento da oferta pública de distribuição de 65.000 (sessenta e cinco mil) 

notas comerciais escriturais, com garantia fidejussória, em série única, da 5ª (quinta) emissão da Emitente, 

nos termos do artigo 45 e seguintes da Lei n.º 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alterada, e da 

Resolução CVM 160, todas com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na data de emissão, qual 

seja, 15 de julho de 2025, perfazendo o montante total de R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões 

de reais) (“Notas Comerciais” e “Emissão”, respectivamente), destinada exclusivamente a investidores 

profissionais, assim definidos nos termos dos artigos 11 e 13 da Resolução da CVM n.º 30, de 

11 de maio de 2021 (“Investidores Profissionais”), sujeita ao rito de registro automático de distribuição, 

nos termos do artigo 25, §2°, e do artigo 26, inciso X, da Resolução CVM 160 (“Oferta”), conforme previsto 

no “Termo de Emissão da 5ª (Quinta) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, com 



Garantia Fidejussória, para Distribuição Pública, sob o Rito de Registro Automático de Distribuição, da 

Central de Tratamento de Resíduos Nova Iguaçu S.A.”, celebrado em 24 de julho de 2025 entre a Emitente, 

a VÓRTX DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., instituição financeira 

com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, n.º 215, 4º andar, 

Pinheiros, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente 

fiduciário representante dos interesses dos titulares das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário”), a 

ORIZON VALORIZAÇÃO DE RESÍDUOS S.A., sociedade anônima, com registro de emissor de valores 

mobiliários perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida das 

Nações Unidas, n.º 12.901, 8° andar, Sala B, Torre Oeste, Brooklin Paulista, CEP 04578-910, inscrita no 

CNPJ sob o n.º 11.421.994/0001-36, e a ORIZON MEIO AMBIENTE S.A., sociedade anônima, com 

registro de emissor de valores mobiliários perante a CVM, com sede na cidade de São Paulo, Estado 

de São Paulo, na Avenida das Nações Unidas, n.º 12.901, 8º andar, Sala A, Torre Oeste, Brooklin 

Paulista, CEP 04578-910, inscrita no CNPJ sob o n.º 03.279.285/0001-30, na qualidade de fiadoras 

(“Fiadoras” e “Termo de Emissão”, respectivamente). 

2. DADOS DO VALOR MOBILIÁRIO 

No âmbito da Oferta, as Notas Comerciais foram emitidas sob a forma nominativa e escritural, sem a 

emissão de cautelas ou certificados. Foram subscritas e integralizadas 65.000 (sessenta e cinco mil) 

Notas Comerciais, com valor nominal unitário de R$1.000,00 (mil reais) na Data de Emissão, perfazendo 

montante total de R$65.000.000,00 (sessenta e cinco milhões de reais). 

3. ESCRITURADOR DAS NOTAS COMERCIAIS 

A instituição contratada para prestação de serviços de escriturador das Notas Comerciais é a VÓRTX 

DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VALORES MOBILIÁRIOS LTDA., acima qualificada. 

4. DADOS FINAIS DA OFERTA 

Os dados finais de distribuição da Oferta estão indicados no quadro abaixo, nos termos da Resolução 

CVM 160: 

TIPO DE INVESTIDOR 
NÚMERO DE 

SUBSCRITORES 

QUANTIDADE DE NOTAS 

COMERCIAIS SUBSCRITAS E 

INTEGRALIZADAS 

Pessoas naturais 0 0 

Clubes de Investimento 0 0 

Fundos de Investimento 0 0 

Entidades de Previdência Privada 0 0 



Companhias Seguradoras 0 0 

Investidores Estrangeiros 0 0 

Instituições Intermediárias participantes 

do consórcio de distribuição 
0 0 

Instituições financeiras ligadas ao 

emissor e/ou aos participantes do 

consórcio de distribuição 

1 65.000.000 

Demais Instituições Financeiras 0 0 

Demais pessoas jurídicas ligadas ao 

emissor e/ou aos participantes do 

consórcio 

0 0 

Demais pessoas jurídicas 0 0 

Sócios, administradores, empregados, 

prepostos e demais pessoas ligadas ao 

emissor e/ou aos participantes do 

consórcio 

0 0 

TOTAL 1 65.000.000 

 

Os termos iniciados em letra maiúscula e utilizados neste “Anúncio de Encerramento da Oferta Pública 

de Distribuição, sob o Rito de Registro Automático, de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, 

com Garantia Fidejussória, da 5ª (Quinta) Emissão da Central de Tratamento de Resíduos Nova Iguaçu 

S.A.” (“Anúncio de Encerramento”), que não estejam aqui definidos, terão o significado a eles 

atribuído no Termo de Emissão. 

 

Informações adicionais sobre a distribuição das Notas Comerciais e sobre a Oferta poderão ser 

obtidas com a Emitente, com o Coordenador Líder, com a CVM e/ou com a B3. 

  



FOI DISPENSADA DIVULGAÇÃO DE PROSPECTO E DA LÂMINA DA OFERTA PARA A 

REALIZAÇÃO DESTA OFERTA. 

NÃO FOI CONTRATADA AGÊNCIA DE CLASSIFICAÇÃO DE RISCO NO ÂMBITO DA OFERTA 

PARA ATRIBUIR RATING ÀS NOTAS COMERCIAIS. 

CONSIDERANDO QUE A OFERTA FOI REALIZADA SOB O RITO DE REGISTRO AUTOMÁTICO DE 

DISTRIBUIÇÃO, OS DOCUMENTOS RELATIVOS ÀS NOTAS COMERCIAIS E À OFERTA NÃO FORAM 

OBJETO DE REVISÃO PELA CVM OU DA ANBIMA. ADICIONALMENTE, AS NOTAS COMERCIAIS 

ESTÃO SUJEITAS À RESTRIÇÕES DE REVENDA, CONFORME INDICADO NO ARTIGO 86, INCISO V, 

DA RESOLUÇÃO CVM 160. 

O REGISTRO DA PRESENTE OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO NÃO IMPLICA, POR PARTE DA 

CVM, GARANTIA DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS OU JULGAMENTO SOBRE A 

QUALIDADE DA EMITENTE, BEM COMO SOBRE AS NOTAS COMERCIAIS A SEREM DISTRIBUÍDAS. 

ESTE ANÚNCIO É DE CARÁTER EXCLUSIVAMENTE INFORMATIVO, NÃO SE TRATANDO DE 

OFERTA DE VENDA DE VALORES MOBILIÁRIOS. 

A data deste Anúncio de Encerramento é de 30 de julho de 2025 

 

Coordenador Líder 


